


   Anexo I

                                     ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL DE TERMINAL ALFANDEGADO DE USO PÚBLICO

TIPO DE TERMINAL/DESCRIÇÃO        P.SECO          EAF          EFAL           TRA

LOCALIZAÇÃO DO TERMINAL  Via "C", Área "B", Distrito Industrial de Resende, município de Resende

MODALIDADE DE OUTORGA [   ] CONCESSÃO [ X ] PERMISÃO

EMPRESA EXPLORADORA  Terminal Logístico do Vale do Paraíba Ltda.

CNPJ  03.214.786/0001-38

VIGÊNCIA DO CONTRATO Termo Inicial                   29/02/1998 Termo Final                  27/02/2018

UNIDADE JURISDICIONANTE  Delegacia da Receita Federal do Brasil em Volta Redonda

         ANO-CALENDÁRIO DE 2018/SEMESTRE CIVIL ( x )     PRIMEIRO SEMESTRE (  )     SEGUNDO SEMESTRE

         MÊS DO SEMESTRE PRIMEIRO SEGUNDO TERCEIRO QUARTO QUINTO SEXTO TOTAL

 MOVIMENTAÇÃO DO TERMINAL UNIDADE

Despachos Aduaneiros UN 943 872 1.005 890 785 1.264 5.759

Entrada de mercadorias importadas US$ 69.533.996,01 91.727.310,34 42.905.054,62 30.093.250,24 33.526.431,02 65.062.494,23 332.848.536,46

Entradas de mercadorias para exportação US$ 166.280.462,77 138.883.505,67 268.019.719,38 148.251.271,34 95.871.497,15 182.559.055,49 999.865.511,80

Imposto de Importação R$ 8.995.676,15 5.191.713,35 7.370.117,01 6.282.416,24 7.111.145,66 12.747.407,09 47.698.475,50

IPI vinculado à importação R$ 2.702.629,03 4.659.832,76 4.585.889,67 2.030.004,45 3.624.065,12 8.376.700,94 25.979.121,97

PIS vinculado à Importação R$ 1.296.652,06 1.353.739,14 1.560.414,22 921.612,70 1.407.262,19 2.985.347,24 9.525.027,55

Cofins vinculado à importação R$ 6.537.822,23 6.706.339,19 7.703.740,93 4.624.241,00 7.011.856,10 14.751.866,92 47.335.866,37

Utilização da capacidade de armazenagem % 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00

DADOS DO PERMISSIONÁRIO

Faturamento R$ 1.626.016,15 1.624.113,91 2.293.773,19 1.384.408,34 1.196.249,93 2.347.790,40 10.472.351,92

Receitas de movimentação e armazenagem R$ 1.485.568,26 1.441.582,04 2.087.068,54 1.200.155,60 1.031.272,09 2.068.487,50 9.314.134,03

Receitas acessórias R$ 140.447,89 182.531,87 206.704,65 184.252,74 164.977,84 279.302,90 1.158.217,89

DADOS DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

PA's de iniciativa da SRF UN 0 0 0 0 0 0 0

PA'S decorrentes de denúncia ou reclamação UN 0 0 0 0 0 0 0

Resende, 15 de julho de 2018            Datado e Assinado Digitalmente

          Jorge Baptista de Almeida Filho

                             Fiscal do Contrato

Notas Explicativas

1 - O valor referente a entrada de mercadorias importadas corresponde ao somatório do valor CIF das mercadorias submetidas a despacho de importação em cada período considerado;

2 - O valor referente a entradas  de mercadorias para exportação corresponde  ao somatório do valor FOB das mercadorias submetidas a  despacho de exportação em cada período considerado; 

3 - Fontes de pesquisa: DW Aduaneiro, SISCOMEX importação e exportação; e, sistema de controle informatizado do recinto alfandegado.  
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VOLTA REDONDA 

PORTO SECO DE RESENDE 

DOSSIÊ : 10010.032061/0718-40 

 
RELATÓRIO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

  

 No cumprimento do preceito regulamentar expresso no art. 3º, inciso II, da Portaria SRF nº 

746, de 24 de agosto de 2001, elaborei este relatório da execução do contrato de permissão para 

prestação de serviços públicos de movimentação e armazenagem de mercadorias no Porto Seco de 

Resende, referente ao período compreendido entre 1º de janeiro de 2018 e 30 de junho de 2018, 

podendo afirmar em relação aos quesitos consubstanciados no dispositivo citado, o seguinte: 

 

No período acima delimitado: 

 

a) não foram constatadas irregularidades; 

b) foi efetivado procedimento de análise de conformidade de redes remotas do Porto Seco 

Resende, que concluiu pela necessidade de substituição do servidor e sistema operacional 

para versões atuais em uso pela RFB, estando tais equipamentos em fase de aquisição pela 

permissionária; 

c) não constatei quaisquer outras ocorrências relevantes que possam afetar a avaliação do 

desempenho da permissionária na prestação dos serviços delegados; 

d) término da vigência do contrato de permissão ocorrido na data de 27/02/2018; 

e) decisão judicial da 1ª Vara Federal de Resende, formalizada no processo nº 0018941-

72.2018.4.02.5109, através de tutela de urgência, determinou o prosseguimento das 

atividades de “porto seco” em Resende/RJ, manutenção do alfandegamento até a decisão do 

mérito; 

f) decisão judicial da 1ª Vara Federal de Resende, através da ação declaratória nº 0106997-

18.2017.4.02.5109, determinou a suspensão da cobrança do FUNDAF, a partir de agosto de 

2017. 

 
 

É o relatório. 

 
 

Resende, 15 de Julho de 2018. 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Jorge Baptista de Almeida Filho 

AFRFB- Sipe 18674 

Fiscal da Permissão 

Portaria DRF/VRA/RJ Nº 12/2017 
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